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TERMO  DE  CONTRATO  N°  ___/10/SMEC, 
FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DO  RIO 
GRANDE  E  A  EMPRESA 
_______________________________________, PARA 
ELABORAÇÃO  DE  PROJETO  DE 
CONSTRUÇÃO DA E.M.E.F. OLAVO BILAC EM 
CONFORMIDADE COM EDITAL DE CONVITE 
N° 037/2010.

O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, com sede nesta cidade, sito Largo Eng. 
João Fernandes Moreira, s/n, inscrito no CNPJ nº 88.566.872/0001-62, através do Gabinete de 
Compras e Licitações Públicas – GCLP, sito à Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 458, neste ato 
representado pelo Gerente de Compras e Licitações Públicas, Sr. Regimar Hernandes da Rosa, 
inscrito  no CIC sob n° 215.685.100/04,  conforme delegação de competência estabelecida no 
Decreto n° 9.144 de 12 de junho de 2006, doravante denominado CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa  _______________________________________, com sede em __________/__, na 
______________, nº ___, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, neste ato representada 
pelo(a)  Sr(a).  _________________________________,  na  qualidade  de  __________________, 
portador(a) da CI n° __________, doravante denominado CONTRATADA, de conformidade com o 
Edital de Convite nº 037/2010, celebrou-se o presente Contrato de acordo com a Lei n° 8.666/93 
e  suas  alterações  posteriores,  bem  como  os  termos  constantes  no  Edital,  regendo-se  pelas 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO: O presente  Termo  de  Contrato  tem  por  objeto  a 
contratação  de  empresa  de  engenharia  para  elaboração  de  projetos  arquitetônicos  e 
complementares(elétrico, hidráulico, estrutural e outros que se fizerem necessários), bem como 
Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro para a construção 
da E.M.E.F. Olavo Bilac, conforme anexo I(Condições de apresentação do projeto).

CLÁUSULA  SEGUNDA  -  VALOR  DAS  OBRAS:  O CONTRATANTE  pagará,  à 
CONTRATADA, pela prestação do serviço objeto do presente Contrato os valores:

Item Unid. Quant. Descrição Valor Total 

01 Serv. 01 elaboração  de  projetos  arquitetônicos  e 
complementares(elétrico, hidráulico, estrutural e outros 
que  se  fizerem  necessários),  bem  como  Memorial 
Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-
Financeiro para a construção da E.M.E.F. Olavo Bilac, 
conforme  anexo  I(Condições  de  apresentação  do 
projeto)

____________

TOTAL ____________
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Parágrafo  Primeiro:  O  valor  total  do  presente  Contrato  é  de  R$ 
_________(________________________________________).

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO: Os pagamentos serão feitos da seguinte maneira:
-20% (vinte por cento) trinta dias após a “Ordem de Início dos Serviços”;
-80%(oitenta por cento) na entrega do projeto.

Parágrafo Único:Deverão estar incluídos no valor do projeto o devido acompanhamento do trâmite 
do  processo  de  aprovação  junto  às  concessionárias  e  a  respectiva  ART(Anotação  de 
Responsabilidade Técnica), além de todas as taxas necessárias para aprovação do projeto juntos aos 
órgãos públicos.

CLÁUSULA  QUINTA  -  COBERTURA  FINANCEIRA:  As  despesas  decorrentes  deste 
Contrato correrão por conta da  seguinte  dotação  orçamentária:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
02 – Complexo Educacional
12 – Educação
361 – Ensino Fundamental
0120 – Desenvolvimento do Ensino Fundamental
3.3.9.0.39.00.00.00.00– Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica
Cód Reduzido:2338(FUNDEB)

CLÁUSULA SEXTA -  PRAZO: O  prazo  para  conclusão  das  obras  será  de  45(quarenta  e 
cinco)dias corridos,  a contar da data de expedição da “Ordem de Início de Serviços”.

CLÁUSULA SÉTIMA -  OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA:  Durante  a  elaboração  do 
projeto a empresa deverá buscar orientação técnica, sempre que necessário, na SMCP, a qual 
designará um técnico que atuará como interlocutor, visando assegurar agilidade na execução do 
serviço contratado.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES: À CONTRATADA,  quando total  ou parcialmente 
inadimplente, cuja inadimplência origine o rompimento do Contrato, serão aplicadas as  sanções 
legais a saber:

a) Multa  administrativa equivalente a 10 % (dez por cento) do valor do Contrato e;

b)  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a 
Administração, pelo prazo  de 2 (dois) anos.
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CLÁUSULA NONA  - FORO: As partes contratantes  elegem o  FORO da Comarca do Rio 
Grande para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir no cumprimento deste Contrato, ou 
após a sua vigência.

E, por estarem de acordo com os termos do presente, após lido, vai assinado 
pelas partes interessadas.

Gabinete de Compras e Licitações Públicas, ___________ de 2010.

_______________________________________
Contratada

Claudio Omar Iahnke Nunes
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Regimar Hernandes da Rosa
Gerente de Compras

CC.: SMF/SMEC/GCLP/CSCI/CONTRATADA.
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